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RESOLUGAO N°. 08/2025

SUMULA: “Autoriza a adesdao de 6rgaos e entidades
ndo consorciados as Atas de Registro de Precos do

Consoércio Publico e da outras providéncias”

O PRESIDENTE DO CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO
SUSTENTAVEL, MAURICIO BUENO DE CAMARGO, no uso de suas atribuicbes legais, no uso das
atribuicbes legais e estatutario que Ihe confere o Estatuto do Consdrcio e devidamente autorizado pela
assembleia de prefeitos, e:

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 82, 86, 94 e 95 da Lei Federal n® 14.133, de 1°
de abril de 2021, que regulamentam o Sistema de Registro de Pregos no dmbito da Administragéo Publica;

CONSIDERANDO que as Atas de Registro de Pregos celebradas pelo Consorcio tém por
finalidade otimizar a utilizagdo de recursos publicos e promover a economicidade e eficiéncia nas contratagdes;

CONSIDERANDO a possibilidade de adesao (“carona”) as Atas de Registro de Precos
por outros entes ou 6rgdos da Administracdo Publica, desde que previsto no instrumento convocatério e na
respectiva Ata, e mediante anuéncia do fornecedor e do 6rgéo gerenciador;

CONSIDERANDO que a ades&o deve observar os limites e condigbes estabelecidos no
edital, bem como os principios da transparéncia, isonomia e planejamento;

CONSIDERANDO que ¢ interesse do Consorcio disciplinar formalmente as regras para

adeséo as Atas de Registro de Precos sob sua gestao;

RESOLVE:

Art. 1° Fica autorizada a adesao (“carona”) as Atas de Registro de Precos gerenciadas pelo Consoércio

Puablico Intermunicipal para o Desenvolvimento Sustentavel — CIDES Vale do lvai, por 6rgéos ou entidades da

Administracdo Publica que integrem ou ndo o Consdrcio, observadas as condicbes estabelecidas nesta

Resolucédo e na legislagéo aplicavel.

Art. 2° A adesdo dependera de manifestacdo formal do drgdo interessado, mediante oficio dirigido ao

Presidente do Consoércio, contendo:

| — identificagdo do 6rgéo ou entidade;
Il — indicagéo da Ata e dos itens de interesse;
Il — justificativa da necessidade e disponibilidade orgamentaria;

IV — comprovagao de que a adeséo foi autorizada pela autoridade competente.
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Art. 3° A autorizagdo do Consoércio para adeséao estara condicionada:
| — a anuéncia do fornecedor registrado;
Il — a disponibilidade de saldo na Ata de Registro de Pregos;

Il — ao respeito ao limite quantitativo maximo de adesdes estabelecido no edital ou na legislagéo vigente;
IV — a viabilidade administrativa e técnica da adesao.

Art 4° - Adesao de ndo consorciados
Sera autorizada mediante pagamento de tarifa a titulo de prego publico para adesao de ata de registro

previamente regulamentada por resolugéo prépria com anuéncia do fornecedor para fornecimento e sem prejuizo
aos municipios consorciados.

Art. 5° As contratagdes decorrentes de adeséo serao de responsabilidade exclusiva do érgdo aderente,

nao recaindo sobre o Consoércio qualquer obrigagdo quanto a execucgdo contratual, fiscalizagdo ou pagamento.

Art. 6° O Consoércio mantera registro publico das adesdes concedidas, contendo o érgao aderente, o

fornecedor, o objeto e os valores contratados, para fins de controle e transparéncia.
Art. 7° Esta Resolugéo entra em vigor na data de sua publicagéo, revogadas as disposigdes em contrario.

Edificio do Consorcio ao primeiro dia do més de julho de dois mil e vinte e cinco

MAURICIO BUENO DE CAMARGO
PRESIDENTE



